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PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO

LICITAÇÃO

 
AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA N. º 005/2022 - A 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sorriso – MT, torna público aos 
interessados  que  se fará  realizar  licitação  na  modalidade  de  CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
005/2022,  através  do  JULGAMENTO  PELO  MENOR  PREÇO  GLOBAL     e  consequente 
contratação,  pelo  regime  de  empreitada,  objetivando  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA 
ESPECIALIZADA  PARA  A  EXECUÇÃO  DE  CONSTRUÇÃO  DE  ESCOLA  MUNICIPAL 
LOCALIZADA  NO  BAIRRO  FLOR  DO  CERRADO,  CONFORME  MEMORIAL,  PROJETOS, 
PLANILHAS E DOCUMENTOS ANEXO. A abertura ocorrerá às 08H30M     (Horário oficial de Sorriso 
MT),  DO DIA 09 DE MAIO DE 2022  ,   na sede da Prefeitura Municipal, situada a Avenida Porto 
Alegre, nº 2.525, Centro, na cidade de Sorriso – MT. O Edital poderá ser obtido junto a Prefeitura 
Municipal  de Sorriso,  Departamento  de  Licitação,  durante  o horário  normal  de  expediente ou 
através do site www.sorriso.mt.go.br. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão 
Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal de expediente, das 07h00 às 
13h00  ou  através  do  telefone  (66)  3545-4700. AMANDA ALVES  SALDANHA –  Presidente 
Comissão Permanente de Licitação. 

AVISO  DE LICITAÇÃO  PREGÃO  PRESENCIAL  N.  º  021/2022 -  O 
Município de Sorriso – MT, torna público para o conhecimento dos interessados, que realizará às 
08:00 horas  (Horário Oficial  de Sorriso –  MT),  DO  DIA 14 DE ABRIL DE 2022,  na Sala  de 
Licitações da Prefeitura Municipal, localizado na Avenida Porto Alegre, n. 2.525, Centro – Sorriso – 
MT,  a  abertura  do  PREGÃO  PRESENCIAL,  objetivando  o  REGISTRO  DE  PREÇOS,  PARA 
FUTURA E  EVENTUAL CONTRATAÇÃO, SOB DEMANDA,  DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL, PREVENTIVA E CORRETIVA, COM 
FORNECIMENTO  DE  EQUIPAMENTOS,  MATERIAIS  E  MÃO  DE  OBRA,  NA  FORMA 
ESTABELECIDA NAS PLANILHAS DE SERVIÇOS E INSUMOS DIVERSOS DESCRITOS NO 
SISTEMA NACIONAL DE  PESQUISA DE CUSTOS  E ÍNDICES  DA CONSTRUÇÃO CIVIL  – 
SINAPI,  PARA  ATENDER  NECESSIDADES  DAS  SECRETARIAS  DESTE  MUNICÍPIO..  O 
julgamento da referida licitação será através do MENOR PREÇO POR LOTE. O Edital poderá ser 
obtido junto à Prefeitura Municipal de Sorriso, Departamento de Licitação, durante o horário normal 
de expediente ou através do site www.sorriso.mt.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas 
junto  a  Comissão  Permanente  de  Licitação,  na  Prefeitura  Municipal  em  horário  normal  de 
expediente,  das 07:00  às  13:00  horas  ou  através  do telefone (66)  3545-4700.  MARISETE  M. 
BARBIERI/ROB EDSON L. DA SILVA – PREGOEIROS PREFEITURA MUNICIPAL SORRISO/MT.

 
AVISO  DE  LICITAÇÃO  PREGÃO ELETRÔNICO  N.  º  022/2022 -  O 

MUNICÍPIO  DE  SORRISO  –  MT,  TORNA  PÚBLICO  PARA  O  CONHECIMENTO  DOS 
INTERESSADOS,  que se encontra  aberto procedimento  licitatório na MODALIDADE PREGÃO 
ELETRÔNICO  tendo  como  finalidade  definir  o  conjunto  de  elementos  que  nortearão  o 
procedimento licitatório para:

OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NO  FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS  E 
INSUMOS ODONTOLÓGICOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO TERMO DE REFERÊNCIA 
ELABORADO PELA SECRETARIA SOLICITANTE.

Realização: Por meio do site www.bllcompras.org.br.
Data  de  Início  para  o  recebimento  das  propostas:  das  14:00  horas 

(horário de Brasília) do dia 01/04/2022 até às 08:00 horas (horário de Brasília) do dia 12/04/2022. 
Data  e horário  de  início  da  sessão:  Dia  12/04/2022 as  08:00  horas 

(horário de Brasília).
Julgamento da referida licitação será através do MENOR PREÇO POR 

ITEM.
O  Edital  poderá  ser  obtido  junto  à  Prefeitura  Municipal  de  Sorriso, 

Departamento  de  Licitação,  durante  o  horário  normal  de  expediente  ou  através  do  site 
www.sorriso.mt.gov.br ou através do site www.bllcompras.org.br. Maiores informações poderão ser 
obtidas junto a Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal de 
expediente, das 07:00 às 13:00 horas (HORARIO OFICIAL DE SORRISO) ou através do telefone 
(66) 3545-4700 ou através do e-mail licitacao@sorriso.mt.gov.br. 

ROB EDSON L.  DA SILVA / MARISETE MARCHIORO BARBIERI  – 
PREGOEIROS Prefeitura Municipal Sorriso/MT. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

PORTARIA

PORTARIA Nº 261 DE 01 DE MARÇO DE 2022

O  Senhor  Prefeito  de  Tangará  da  Serra,  Estado  de  Mato  Grosso, 
VANDER ALBERTO MASSON, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO  o Atestado Médico apresentado sob o protocolo nº 
39393/2021;

CONSIDERANDO o Parecer Médico emitido pelo médico do trabalho Dr. 
Rodrigo Gimenez- CRM/MT 10465/ RQF 4.779-MT;

CONSIDERANDO  o  art.  33 da  Lei  Complementar  Municipal  nº. 
268/2022 que trata do procedimento de readaptação para melhor atendimento do interesse público;

CONSIDERANDO  a  possibilidade  de  readaptação  de  funções  de 
atribuições afins, bem como a existência de laudo pericial conclusivo quanto à readaptação.

CONSIDERANDO  que  na  Lei  Complementar  Municipal  nº.  268/2022 
estabelece  o  procedimento  de  readaptação  de  atribuições  afins,  observados  os  requisitos  de 
habilitação exigidos;

RESOLVE

Art. 1º REGULARIZAR a readaptação nos termos do artigo  33 da Lei 
Complementar n°  268 de 25 de fevereiro de 2022,  a servidora lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, relacionado a seguir:

Registro Nome Cargo Função 
Período do 
Atestado

Dias

004005

LUCIANA 
GARCIA 
CAGNIN 
DE 
OLIVEIRA

Professor  dos  Anos 
Iniciais - 20 horas
CME José Nodari

Atuar  no 
Departamento 
de 
Contabilidade

22/12/2021 
a 
19/06/2022

180
dias

Descrição da Função a desempenhar
Desenvolvendo  as  atividades  de  assessoramento  na  organização  e  arquivamento  dos 
processos de pagamento do município de Tangará da Serra.

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal  de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, ao 
primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, 45º Aniversário de Emancipação 
Político-Administrativa.

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal

Profº. VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES
Secretário Municipal de Educação

ANGELA NASCIMENTO DA SILVA
Secretária Municipal de Fazenda
Registrado na  Secretaria  Municipal  de Administração  e publicado  por 

afixação  em  lugar  de  costume  na  data  supra  e  disponibilizado  no  site: 
www.tangaradaserra.mt.gov.br

ARIELZO DA GUIA E CRUZ
Secretário Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº 262 DE 01 DE MARÇO DE 2022

O  Senhor  Prefeito  de  Tangará  da  Serra,  Estado  de  Mato  Grosso, 
VANDER ALBERTO MASSON, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei;

CONSIDERANDO  a  Certidão de  Óbito  apresentada  pelo  servidor  e 
protocolada sob o nº 5301/2022.

RESOLVE

Art. 1º REGULARIZAR o afastamento de 08 (oito) dias consecutivos  a 
senhora SANDRA BUENO DA SILVA DUARTE, portadora do RG nº 1342640-0 SSP/MT, efetiva no 
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO ESPECIAL- 30H, admitida em 23/07/2019, registrada sob 
o nº 107656 e lotada na Secretaria Municipal de Educação em razão de falecimento de pessoa da  
família,  conforme  Certidão de  óbito  apresentada,  nos  termos  do  artigo  66,  inciso  III  da  Lei 
Complementar n° 163 de 16 de fevereiro de 2012, no período de 16/02/2022 a 23/02/2022.

Art. 2º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Prefeitura Municipal  de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, ao 
primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, 45º Aniversário de Emancipação 
Político-Administrativa.

VANDER ALBERTO MASSON
Prefeito Municipal

Profº. VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES
Secretário Municipal de Educação

Registrado na  Secretaria  Municipal  de Administração  e publicado  por 
afixação  em  lugar  de  costume  na  data  supra  e  disponibilizado  no  site 
www.tangaradaserra.mt.gov.br: 

ARIELZO DA GUIA E CRUZ
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 263 DE 01 DE MARÇO DE 2022

O  Senhor  Prefeito  de  Tangará  da  Serra,  Estado  de  Mato  Grosso, 
VANDER ALBERTO MASSON, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por lei;
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